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10 de abril de 2013, interesse em participar do Programa de Adoção de Áreas Verdes Públicas 
- “NATAL MAIS VERDE”, onde a área a ser adotada será o Canteiro Central localizada a Avenida 
Alexandrino de Alencar, 1362, Tirol, nesta Capital, de acordo com os termos do processo 
administrativo n° 020417/2013-23, e o que dispõem o Decreto nº. 8.699, de 14 de abril de 
2009, que regulamenta a Lei nº. 5.915, de 07 de abril de 2009.
Natal, 02 de julho de 2013.
Raniere de Medeiros Barbosa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Sr. Francisco Ednaldo Madureira de Oliveira, demonstrou formalmente 
em data de 09 de abril de 2013, interesse em participar do Programa de Adoção de Áreas 
Verdes Públicas - “NATAL MAIS VERDE”, onde a área a ser adotada será o Canteiro Central 
localizado a Avenida das Alagoas, 100, Jiqui, nesta Capital, de acordo com os termos do 
processo administrativo n° 020192/2013-13, e o que dispõem o Decreto nº. 8.699, de 14 de 
abril de 2009, que regulamenta a Lei nº. 5.915, de 07 de abril de 2009.
Natal, 02 de julho de 2013.
Raniere de Medeiros Barbosa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Sr. Renildo Cosme, demonstrou formalmente em data de 20 de março de 
2013, interesse em participar do Programa de Adoção de Áreas Verdes Públicas - “NATAL 
MAIS VERDE”, onde a área a ser adotada será a Praça localizada a Avenida Bumba-Meu-Boi 
com a Rua dos Amuletos, Lagoa Azul, nesta Capital, de acordo com os termos do processo 
administrativo n° 020201/2013-68, e o que dispõem o Decreto nº. 8.699, de 14 de abril de 
2009, que regulamenta a Lei nº. 5.915, de 07 de abril de 2009.
Natal, 02 de julho de 2013.
Raniere de Medeiros Barbosa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, torna público para conhecimento dos 
interessados, que a empresa Condomínio Chácara, demonstrou formalmente em data de 13 de 
outubro de 2011, interesse em participar do Programa de Adoção de Áreas Verdes Públicas - 
“NATAL MAIS VERDE”, onde a área a ser adotada será o Canteiro localizado a Avenida Deodoro 
da Fonseca com a Rua Potengi e Seridó, nesta Capital, de acordo com os termos do proc. 
administrativo n° 074838/2011-11, e o que dispõem o Decreto nº. 8.699, de 14 de abril de 
2009, que regulamenta a Lei nº. 5.915, de 07 de abril de 2009.
Natal, 02 de julho de 2013.
Raniere de Medeiros Barbosa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, torna público     para conhecimento 
dos interessados, que a “Escola Canadense de Natal Ltda”, demonstrou formalmente em data 
de 17 de abril de 2013, interesse em participar        do Programa de Adoção de Áreas Verdes 
Públicas - “NATAL MAIS VERDE”, onde  a área a ser adotada será o Canteiro Central, localizado 
na Av. Xavier da Silveira, n° 1784, no bairro de Tirol , nesta Capital,   de acordo com os 
termos do processo administrativo n° 00000.020195/2013-49, e o que dispõem o Decreto 
nº. 8.699, de 14 de abril de 2009, que regulamenta a Lei nº. 5.915, de 07 de abril de 2009.
Natal, 02 de maio de 2013.
Raniere de Medeiros Barbosa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
LICENÇA AMBIENTAL
A COSERN – COMPANHIA ENERGETICA DO RN  CNPJ/CPF: 08.324.196/0001-81, torna público 
conforme a Resolução CONAMA Nº 237/97, que requereu à SEMURB em 02/04/2013, através 
do Processo Nº. 00000.016130/2013-07, a Licença Ambiental de Operação, para linha de 
distribuição de 69 KV Natal II-Lagoa Nova, Bairros de Bom Pastor/Lagoa Nova - Natal/RN, 
ficando estabelecido um prazo de 05 (cinco) dias para solicitação de qualquer esclarecimento.

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO
A empresa JACOME E CARNEIRO LTDA, CNPJ: 03.969041/0001-89, torna público, que solicitou 
a SEMURB, através do processo Nº033016/2013-33, a licença ambiental de instalação, de 
um uso comercial, composto por prédio com dois pavimentos, com área construída de 1465 
m², em um terreno de 1159m² na Rua Alda ramalho Pereira, S/N, Tirol, - Natal RN, ficando 
estabelecido um prazo de cinco dias para qualquer esclarecimento.  

COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL
PORTARIA Nº 176/2013 - GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL – URBANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
I – Conceder ao empregado Gilvan Nunes Venâncio, Mat. 24.173-3, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a incorporação de gratificação no valor de R$ 177,50 (cento e 
setenta e sete reais e cinquenta centavos) no seu salário base, referente a média ponderada dos 
últimos 120 meses, conforme parecer emitido no Processo Administrativo nº 025507/2013-19.
2 – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 07/05/2013.
Natal, 01 de julho de 2013.
JONNY ARAÚJO DA COSTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 178/2013 - GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL – URBANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
I – Conceder ao empregado Roberto Teotônio Gomes, Mat. 23.731-1, ocupante do cargo de 
Gari, a incorporação de gratificação no valor de R$ 177,50 (cento e setenta e sete reais e 

cinquenta centavos) no seu salário base, referente a média ponderada dos últimos 120 meses, 
conforme parecer emitido no Processo Administrativo nº 025658/2013-69.
2 – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 07/05/2013.
Natal, 01 de julho de 2013.
JONNY ARAÚJO DA COSTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 183/2013 - GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL – URBANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
I – Designar a partir desta data o Senhor JOSEILDES MEDEIROS DA SILVA, Mat. 67.154-0 como 
gestor dos Contratos nºs 008/2013-URBANA/GDP e 009/2013-URBANA/GDP, ambos firmados 
com a empresa COMERCIAL APOLO LTDA–ME (CNPJ: 02.440.676/0001-21) e do Contrato 
nº 010/2013-URBANA-GDP, firmado com a empresa SR DOS SANTOS COMERCIO–EPP (CNPJ: 
05.482.018/0001-90).
Natal, 02 de Julho de 2013.
JONNY ARAÚJO DA COSTA
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 184/2013 - GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL – URBANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
I – Designar a partir desta data a Senhora MARIA DO NASCIMENTO VARELA DE AZEVEDO, Mat. 
36224-7, como gestora da contratação decorrente do processo nº 28447/2013-88, com 
a M & M Informática LTDA – ME (CNPJ: 06.126.497/0001-75), cujo objeto é a aquisição de 
programa de contabilidade financeira.
Natal, 02 de Julho de 2013.
JONNY ARAÚJO DA COSTA
Diretor Presidente 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DA CIDADE DO NATAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 11ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DA CIDADE DO NATAL 
O Secretário Municipal da SEHARPE, Sr. Homero Grec Cruz Sá, na condição de Presidente 
do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social da Cidade do Natal - CONHABINS, 
CONVOCA, por meio deste Edital, todos(as) os(as) seus(uas) Conselheiros(as), a participarem 
da 5ª Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 04 de julho de 2013 (quinta-feira), a partir 
das 14:00 horas, no auditório da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, à Rua João Pessoa, 208 – 6º 
Andar - Cidade Alta, Natal-RN, para tratar da seguinte pauta:
• Apresentação e votação do 2º Produto do PLHIS.
Natal, 02 de julho de 2013
HOMERO GREC CRUZ SÁ - Secretário da SEHARPE

RESOLUÇÃO CONHABINS N° 011/2013, DE 24 DE JUNHO DE 2013. 
O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CONHABINS, em sua 11ª Reunião 
Ordinária, realizada em 21 de junho de 2013, no uso de suas competências regimentais, com 
base na Lei Complementar 081/2007, 
RESOLVE
As Entidades que desejarem indicar representantes para eleição dos novos Conselheiros, 
titular e Suplente, das 4 Regiões Administrativas de Natal no CONHABINS, biênio 2013/2015, 
deverão fazer o cadastro na SEHARPE até a véspera do prazo concedido no Edital, cuja 
inscrição deverá ser  homologada pela SEHARPE. 
Poderão ser indicados como candidatos, cidadãos membros das Diretorias das Entidades ou 
NÃO. Em caso de indicação de NÃO membro da Diretoria, deverá ser anexada Ata de Reunião 
da Entidade referendando o candidato.
Natal/RN, 24 de junho de 2013. 
HOMERO GREC CRUZ SÁ - Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CONHABINS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o Edital publicado no dia 24 de maio de 2013, torna publica a  relação  das 
Instituições da  Sociedade Civil Organizada devidamente inscritas, que participarão do Fórum 
de Mulheres e da eleição para composição  do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 
CMDM, para o biênio 2013/2015.    
• Grupo Afirmativo de Mulheres Independentes  do RN  – GAMI
• BEMFAM – Bem Estar Familiar no Brasil 
• Associação Brasileira de  Mulheres de Carreira Jurídica -RN - ABMCJ
• Ordem dos Advogados do Brasil -  Secção Rio Grande do Norte
• Fórum de Mulheres do RN - FMRN
• Canto Jovem
• Federação das  Mulheres do RN 
• Associação de Jornalistas e Escritoras do Brasil – AJEB-RN
• Associação das Mulheres de Axé do Estado do RN – AMARN
• Associação de Mulheres Quilombola de Capoeiras do RN – AMQC
• Associação de  Mulheres do Rio Grande do Norte - AMURN
COMISSÃO ELEITORAL


